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5.1.2 — recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários
a realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida no Anexo l
do Editai de Pregão Eletrônico nº 23/2014/PROAD;

Lil ;... (.A)

— manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
U» L; A

— cuidar para que o preposto/responsavel indicado comande, coordene e controle
a execução dos serviços contratados e mantenha permanente contato com a
unidade responsavel pela fiscalização do contrato, adotando as providências
requeridas relativas a execução dos serviços pelos empregados;

5.1.3 — administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

5.1.6 — assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, pormeio do preposto;

b'l ,,.A xl

- instruir os seus empregados, quanto a prevenção de acidentes e de incêndios;

5.1.8 — registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, bem como as ocorrênCias havidas, permitindo ao CONTRATANTE o
acesso ao controie de frequência;

5.1.9 — cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;

5.1.10 — Treinar ou promover treinamentos, às suas expensas, para os empregados que
executarão os serviços contratados;

a) no VEÍCULO:

I) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo em nome da contratada, admitindo-
se Situação arrendamento Mercantil, alienação fiduciária ou comodato; ressaltando que
caso o veiculo utilizado para a prestação de serViço esteja em poder do participante por
força de comodato, o comodata'no deverá apresentar declaração, com firma reconhecida
em cartório, de que esta de acordo com a participação do interessado neste processo
licitatório, visando evitar alegações de terceiros/proprietário sobre a discordância da
contratação feita em relação aos citados bens;
II) Laudo de vistoria dos veículos apresentados pela licitante emitidos pela DER/Empresa
devidamente Credenciada pelo INMETRO;
Ill) Apólice de seguro.

b) 00 MOTORISTA:
l — Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, categoria D
ll— Atenção: Se o contratado for autônomo estes documentos deverão ser emitidos parapróprio liCitante;

lll — Comprovante que o motorista não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima,
ou foi reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses.
lV- Ter a CTPS registrada na função de motorista (pessoa jurídica)
c) Apresentar Apólice de Seguro ou documento que comprove a cobertura de Danos
Próprios e de Terceiros. Substituir o automóvel locado com as mesmas especificações, no
prazo máximo de 02 horas, se este, por motivo de defeitos ou pane elétrica, não puderser utilizado;

5.1.11 - Fornecer uniformes e seus complementos aos funcionários envolvidos, de acordo
com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho, substituindo—os a cada 06 (seis) meses, sendo 02
(dois) conjuntos para cada empregado;

5.1.1.2 — Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de todos (as)
funcionários<as) oferecido para atuar nas instalações da CONTRATANTE, quandosoliCitado por este;

U'I ._.. ,,,. L J

— Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender
eventuais acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que o/a
funcionário(a) que cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave,
seja mantida ou retorne as instalações da CONTRATANTE;

5.1.14 — Responsabilizar—se pelo fiel cumprimento das atribuições dos seus empregados;
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— Atender de imediato as solicitações quanto as substituições de mão—de—obra
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

— instruir seus empregados e prepostos a se adaptarem as normas disciplinares,
regimentais e de segurança da CONTRATANTE sem, contudo, manter qualquer
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

- Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações do
preposto da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;

* Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, apresentando
mensalmente ao setor competente da CONTRATANTE, a comprovação do
recoihimento do FGTS e ENSS referente a força de trabalho alocada as atividades
objeto desta licitação, sem o que, não serão liberados os pagamentos das faturasapresentadas para liquidação;

— Responder por todos os ônus ou encargos referentes à execução deste
Contrato, que se destinem a realização dos serviços, a locomoção de pessoal,
seguros de acidentes, impostos, taxas, contribuições previdenciárias, encargos
trabalhistas e outros que forem devidos em razão dos serviços, ficarão totalmentea cargo da CONTRATADA.

— Responsabilizar—se por quaisquer acidentes com os seus empregados em
serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e
demais exigências legais para o exercício da atividade;

— Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, e avarias que
venham a ser causados por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao
próprio local de serviço, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de
acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/1993 atualizada;

— Ressarcir a CONTRATANTE—, os prejuizos causados pelos seus empregados ao
patrimônio público, a Administração e a terceiros, quando da execução dos
serviços contratados, independentemente de dolo ou culpa destes;

- Não sendo possível a substituição do bem danificado ou extraviado, a
CONTRATANTE poderá autorizar o ressarcimento em espécie, promovendo
previamente, nesta hipótese, a apuração do valor de mercado, atualizado, do
bem, para efeito de recolhimento da importância respectiva aos cofres públicos;

— Descontar das parcelas mensais as faltas do pessoal que executará os serviços
da CONTRATANTE, a serem apontadas pelo fiscal, desde que a CONTRATADA não
tenha promovido as deVidas substituições, sem prejuízo da aplicação depenalidades;

— por todo e qualquer acidente que venha ocorrer com seus funcionários, durantea execução dos serviços;

- por toda a organização e limpeza do veículo de trabalho durante a execução dosserviços e no final de cada expediente;

— Não subcontratar o total dos serviços a ele adjudicados, sendo—ihe, entretanto,
permitido fazê-lo parcialmente, com a prévia anuência por escrito da
CONTRATANTE, continuando, porém, a responder direta e exclusivamente, pelafiel observância das obrigações contratuais;

- Providenciar a sua conta o seguro de responsabilidade civil, inclusive,
respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo a
CONTRATANTE qualquer obrigação decorrente de acidentes devidos a riscos deespécie;

« Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene cl
trabalho, fornecendo adequado equipamento de proteção individual (EPI) e/o
coletivo (EPC), que forem necessários aos seus empregados e/ou terceiros;
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511.30 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no certame licitatório, conforme determina o inciso XIII do art. 55, da Lei Federalnº 8666/93;

5131 — Submeter-se a Fiscalização exercida sobre os serViços contratados, fornecendo
informações e demais elen'ientos necessários, apresentando àquela, relatório de
atiVidades contendo a descrição de todos os serviços executados, indicandodeficiências e sugerindo correções necessárias;

5.1.32 — Manter a frente dos serviços um preposto/responsável seu, idôneo, devidamente
habilitado e credenciado perante a CONTRATANTE, com poderes para decidir e
tomar deliberações em tudo quanto se relacione com a execução dos serviços.
Assim como, sobre quaisquer eXigências feitas, dirigindo tecnicamente os serviços
contratados, obrigando—se a obedecer aos procedimentos de trabalho por si
elaborados, de comum acordo com a Fiscalização, respondendo civil e.riminalmento por quaisquer ônus ou impericias;

5133 — SubstitUir, em caso de falta ou de impedimento ocasional, seu preposto
representante por outro empregado com amplos poderes para representa—ia e
cujo nome deverá ser submetido também a apreciação da CONTRATANTE;

5.1.34 — Manter, desde o 10 dia de execução dos serviços, Livro _deçºcorrências, cujo
termo de abertura será feito pela CONTRATANTE e deverá conter 1 (um) original
e 2 (duas) cópias por página, que serão destinadas, respectivamente, aCONTRATANTE — Contratada.

E CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
6.1 — São obrigações da CONTRATANTE:

6.1.1 — Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços,

6,1.2 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA,
de acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta;

6.1.3 — Avaliar as aptidões dos profissionais colocados à disposição da CONTRATANTE,
inclusive dos eventuais substitutos, reservando o direito de recusar aqueles quejulgar inaptos para a execução dos serviços contratados;

6.1.4 — Deduzir da fatura mensal correspondente qualquer valor referente a serviços
especiais e interurbanos, taxas de serviços medidos e registrados nas contas dos
aparelhos mencionados, quando comprovadamente tais serviços forem feitos porempregado da CONTRATADA;

6.1.5 - Pagar a CONTRATADA o valor resultante da aquisição dos serviços, na formadeste Contrato;

6.1.6 — Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas asmedidas corretivas necessarias;

6.1.7 — Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dosserviços;

6.1.8 — Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelosempregados da CONTRATADA;

6.1.9 - colocar a disposição dos empregados da CONTRATADA, local para guarda de
uniformes, e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;

61 10 - Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualquer irregularidade manifes dana prestação dos serviços;
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6.1.11 — Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização
dos serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro
proprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
CONTRATADA;

6.1.12 « Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido noContrato.

ccausum SÉTIMA — PRAZOS

7.1 * O prazo de vigência do Contrato, referente aos serviços objetos deste Contrato, será de 12
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

7,2 - A Contratada, deverá estar em condições de iniciar a execução dos serviços em até 05
(cinco) dias uteis, após a assmatura do termo de contrato.

7.3 O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, não podendo exceder em sua
totalidade o prazo de 60 meses, caso sejam observados os requisitos abaixo enumerados de
forma simultânea e desde que autorizado pela autoridade competente:

7.3.1 — os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do contrato;

7.3.2 — a CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária que
tenha ultrapassado os limites previstos na tabela abaixo, exceto a decorrente do
não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual (as infrações e suas
respectivas graduações estão definidas na tabela 3 constante da cláusula décima
sétima deste contrato);

GRAU QA ; QUANTIDADE DÉINFRAÇÓAES
INFRAÇAO , COMETIDAS DURANTE A VIGENCIA ;i-. .. . . CPNIBATUAL.-- .i1 -.. _ ___ _2 5 lª_ _...3..- _ __._4 -,____

__ __ _4 L _ *. ...._....-_.___3.,-—_______l
, _..5... . ..._._2_.____-_ z_- .:' 6 .1 __ E

7.3 3 — a Administração mantenha enteresse na realização do serviço;
7.3.4 — o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a dministração;e

7.3.5 — a CONTRATADA concorde, expressamente, com a prorrogação.

7.4 - Não será admitida prorrogação de prazo ou retardamento na execução do objeto deste
Contrato, a não ser por caso fortuito e alheio a sua vontade, devidamente justificada perantea CONTRATANTE.

CcAUSULA OITAVA — PAGAMENTOS

8.1 - Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos mensalmente, obedecendo a planilha de
orçamento proposta e ate' o 150 (décimo quinto) dia da data da entrega da Nota Fiscal/Fatura
a CONTRATANTE no mês subseqúente ao da prestação dos serviços.

8.2 « O pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA e aceitos definitivamente pela
CONTRATANTE será efetuado em parcelas mensais, não se admitindo o pagamentoantecipado sob qualquer pretexto.

83 — A CONTRATADA deverá apresentar Faturas ou Notas Fiscais, contendo a discriminação
resumida dos serviços executados no periodo, numero e título do processo administrativo, eseus dados bancários;

8.4 — A Fatura ou Nota Fiscal deverá ser atestada pelo Fiscal do contrato e encaminhada para
pagamento ou se houver erro contido nessa, a rejeitara mediante justificativa e comunicação
a CONTRATADA, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis.
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S - A primeira Nota Fiscal de SerViço/Fatura a ser apresentada terá como periodo de referência
o d;a de inicio da prestação dos serviços e o ultimo desse mês.

no — A Contratante não se responsabilizará por atraso de pagamento oriundo de erros existentesna Nota Fiscal.

.7 — O pagamento deverá ser efetuado apos a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela
contratada, devidamente atestada pela Fiscalização, conforme disposto no art. 73 da Lei nº8.666, de 1993;

S O pagamento ficara condicionado a apresentação, em anexo à nota fiscal/fatura da
prestação de serviços, de cópia da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por
lempo de Serviço e Informações a PreVidência Social, e cópia da GPS - Guia da Previdência
Social, comprovadamente autenticadas na rede bancária autorizada e correspondentes a
competência de recolhimento vencida imediatamente anterior a data de pagamento. A GFIP ea GPS devera:

8.8.1 — Ser preenchida em nome da CONTRATADA;

8.8.2 * Estar acompanhada de memória de cálculo, em papel timbrado da empresa,
onde deve estar informado, respectivamente, os nomes dos funcionários, seus
salários e por fim os cálculos do FGTS e da Previdência Social de cada um, onde
ateste que os totais são os mesmos recolhidos na GFIP e na GPS.

.9 — O não cumprimento do previsto no subitem anterior permitirá a retenção do valor da fatura,
para fins de garantir o cumprimento das obrigações, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis, considerando que a falta de cumprimento do estabelecido neste item representainexecução parcial do contrato.

.10 — O pagamento ficará também condicionado a regularidade fiscal, constatada através de
consulta “on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou a documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93;

,II — Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente qualquer irregularidade, ou no
caso de não se comprovar a completa quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias,
inclusive da folha de pagamento e do valor referente as férias, caso existam.

.12 — O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS
ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

"»

A; - As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo fiscal do Contrato, desde que a
CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das parcelas
mensais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital.

.14 — Os preços estabelecidos são os constantes na Proposta de Preços e resultante dos
lances do Pregão, apresentado pela proponente vencedora.

.15 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF (via ON LINE),
devendo a contratada estar com sua documentação obrigatória válida.

lo — A Contratante retera, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica - IRPJ, a
Contribuªlção Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para a Seguridade Social -
COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, todos calculados sobre os pagamentos efetuados,observando os procedimentos previstos em lei.

.I7 - O pagamento será efetuado a Proponente Vencedora, por meio de Ordem Bancária para
crédito em Conta Corrente, através de qualquer agência bancária do território nacional,
devendo para isto, ser indicado no respectivo documento de cobrança apresentado pela
proponente vencedora, o numero da Conta Corrente, o nome do banco e o numero daagência bancária.

,18 — O supracitado pagamento será realizado, na forma e condições estipuladas neste Termo
sendo que a CONTRATADA, deverá manter—se regularizada no Sistema de Cadastrament
Unificado de Fornecedores - SICAF, ainda durante a realização dos pagamentos pela
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Administração, sob pena ter seu (5) pagamento (5) impedido (5), enquanto permanecer a
irregularidade.

8.19 - As faturas só serão liberadas, apos o cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

5.270 —- Na hipOtese de pagamento fora do prazo por culpa exclusiva da Administração, será.
adotado como critério, para fins de atualização monetária, entre a data do adimplemento da
obrigação e a data do efetivo pagan'iento, o indice de atualização financeira calculado,
mediante a aplicação da fórmula prevista abaixo.

8.21 - A atualização monetária dos valores devidos e não pagos dentro do prazo estabelecido
no item anterior, ate' o limite de 30 (trinta) dias, se cabível, observará a legislação especifica
em vigor e de acordo com a fórmula e o índice abaixo especificado.

8.21.i —- O indice de encargos monetários será apurado desde a data acima referida até
a data do efetivo pagamento, calculados pro rata tempore até o limite de 30
(trinta) dias de atraso:

8.212. EM = [(1+(IPCA/100))l“/3º) — 11x vp

Sendo: EM — encargos moratórios a serem acrescidos a parcela a ser paga;
IPCA — percentual atribuido ao Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

do mês imediatamente anterior a data do efetivo pagamento;
N — numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP -- valor da parcela a ser paga.

8.22 — Para calculo de encargos moratórios, cujo atraso for superior a 30 (trinta) dias, será
utilizado a variação do IPCA no periodo, ou índice que venha a substitui—lo.

8.2.3 - O pagamento poderá ser efetuado em parcelas, após confirmação por parte da
Fiscalização, sendo que o valor das parcelas será igual ao somatório dos valores totais de
cada medição, discriminada separadamente.

8.24 — Na hipótese de pagamento de encargos moratórios ou de juros de mora e demais
encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser
submetidos a apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências
para verificar se e' ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos
e imputação de ônus a quem deu causa.

DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

9.1. — Será admitida a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de
um ano e de acordo com o previsto na IN n.º 02 de 30 de abril de 2008.

Vl — O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da
data do acordo, convenção ou dissidio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente a época da
apresentação da proposta:

9.2.1 — Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-
base diferenciadas, a data inicial para a contagem da anualidade será & data—base
da categoria profissional que represente a maior parcela do custo de mão—de—obra
da contratação pretendida;

9 . (JJ - Nas repactuações subsequentes a primeira, a anualidade sera contada a partir da data da
ultima repactuação ocorrida.

9.4 — As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a
repactuação.

9,5 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva,

9.0 — No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente.
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"_.t) CLÁUSULA DÉCIMA — FISCALIZAÇÃO

10.1 - Nos termos do art. 67, & lº, da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATANTE designará um
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro
próprio, em três vias de igual teor — Livro de Ocorrências — todas as ocorrências e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

l ).2 — As decisões e providênCias que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

3.3 - Quaisquer exigênCias da fiscalização, inerentes ao objeto contratual, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

3.0.4 — A Fiscalização da execução dos serviços será de competência e responsabilidade
exclusiva da CONTRATANTE, exercida por profissional previamente designado ou prepostos
por ela credenciados com plenos poderes para fiscalizar e acompanhar os serviços, a quem
caberá verificar se na execução dos mesmos está sendo cumprido o presente Contrato e
demais requiSitos.

10.5 — A Fiscalização Jodera' sustar a execução dos serviços total ou parCialmente, em
definitivo ou temporariamente, cabendo a CONTRATADA direito a receber indenização, pelo
que houver executado até a data da sustação.

10,6 - A omissão da Fiscalização, em qualquer circunstância, não eximira' a CONTRATADA da
total responsabilidade pela boa execução dos serviços.

10.7 « A Fiscalização terá os mais amplos poderes, inclusive para:

10.7.3 - Exagir da CONTRATADA o Cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

10.7.2 — Fixar prazos para a conclusão dos serviços, considerada a natureza dos
mesmos.

10.7.3 - Ordenar a imediata retirada do local, de empregado da CONTRATADA que
embaraçar ou dificultar a sua ação fiscalizadora, ou cuja permanência, a seu
exclusivo critério, julgar inconveniente.

10.7.4 — Recusar ou sustar qualquer serviço que não esteja sendo prestado de acordo
com a boa técnica ou que atente contra a segurança ou bens da CONTRATANTE
ou de terceiros.

10.7.5 - Sustar o pagamento de faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA,
dos termos do Contrato ou do Edital.

10.7.6 - Determinar a prioridade de serviço, controlar as condições de trabalho e
solucionar quaisquer casos que lhes digam respeito.

10.7.7 — No caso de inobservâncaa, pela CONTRATADA, das exigências formuladas pela
Fiscalização, tera esta, aien'i do direito de aplicação das cominações previstas
neste Contrato, também o de suspender a prestação dos serviços contratados.

10.7.8 — Receber e emitir parecer sobre os relatórios mensais de atividades.

10.7.9 Notificar por escrito a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para reparar
irregularidades na prestação dos serviços, assim como da aplicação de eventual
penalidade, nos termos da cláusula — PENALIDADES deste contrato.

ll C* AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENALIDADES

11.1 — Com fundamento no artigo 70 da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº
5450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios e será descredenciada no SlCAF e no cadastro de fornecedores do CONTRATANT
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multa
previstas neste contrato e demais cominações legais a CONTRATADA que:
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11.1.1 - apresentar documentação falsa;

11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4 - comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5 — fizer declaração falsa;

l'..l,l'> - cometer fraude fiscal.

11.2 — O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às multas de
mora calculadas sobre seu valor total, sem prejuizo de outras sanções previstas na Lei nO
8666/93 e suas alterações posteriores.

11,3 — A CONTRATADA responderá por perdas e danos ocasionados à CONTRATANTE, os quais
serão apurados em competente processo, levando em conta as circunstâncias que tenham
contribuído para a ocorrência do fato.

li./+ - Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, a
CONTRATANTE, a fim de ressarcir-se dos prejuizos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA,
podera reter créditos decorrentes do Contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial,
por danos e perdas.

11.5 — A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: advertência, multa, perda de
garantia, resCisão de Contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e
contratar, sendo advertida por escrito através do Livro de Ocorrências, sempre que infringir
as obrigações contratuais.

11.51. Em se tratando da primeira falta de mesma natureza será concedido prazo para
sanar as irregularidades.

11.6 — Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

11.6.1 — advertência;

11.6.2 - a muita, incidente por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por
cento) do valor totai do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contato da comunicação oficial, segundo graduação definida nas tabelas
nºl e nº 2 abaixo:

...- .,." ..._,_.,._TAB..El.—A Nº 1
“_çiRAU Í _. MULTA

* 01 30,2% por dia sobre o valor do contrato?
02 _ 29,5% por dia sobre o valor docontrato. ., _ _ .. ..

,.Q.3._ .. .. É.?zºº/âPPI Éªª sºbrº? Vªªºf. É?.QÉQDETÉÉQ: _. , “. WMÉ

_ _4 _; ________ ___”[ABELA Nº 2
- , ._..,._—__.,,,_______ _—__, ____,.__ __T____.-__,i 1EM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO l GRAU ii l

“Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão 03 1icorporal ou consequências letais, i
02 ] Atraso injustificado dos serviços prewstos em contrato. , 02, " "! ª

— Manter profissionais sem qualificação exigida para executar os serviços i i

03 contratados,Nou deixar de efetuar sua substituição, quando exigido pela i 02 É li !“FISCALIZAÇAO, por profissional.
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l

iii/'e Permitir a execução de serviços sem iitiªização de EPI/EPC, por profissional. '! 01 i. " l
iàecusar—se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por ª, 02 2,i, ' . l ."3 lserViço. i 3. i ':

co * Deixar de zelar pelas instalações da UFF ou de terceiros. i 01
(c,, Deixar de cumprir determinação formal ou instrução da FISCALIZACAO, por 02"" ocorrênCia. , . . _ ..,, “_ “_ ___...,_.___.É

“ Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos, ainda que l 01 ido . ªnão preVistos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência; . L __,___»

11.6.3 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a UFF, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

“il.,? - As sanções de multa podem ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a de
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da
CONTRATANTE (: impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios; descontandoe do pagamento a ser efetuado.

11.8 — As multas previstas no item anterior, não têm caráter compensatório, e
conseqUentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de glosa ou
responsabilidade pelos eventuais danos, perdas ou prejuízos que por ato seu ou de seus
prepostos venham acarretar a CONTRATANTE.

11,9 - A CONTRATADA não incorrera em multa na ocorrência de caso fortuito ou de força
maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

11.30 — A suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE serão declarados em
função da natureza e gravidade da falta cometida considerando, ainda, as circunstâncias e o
interesse do órgão e não poderá ter prazo superior a 02 (dois) anos.

11.11 — A declaração de inidoneidade para Mota e contratar com o Serviço Público será em
função da natureza e gravidade da falta cometida, de faltas e penalidades anteriores
aplicadas, ou em caso de reincidência.

? M.? - Sem DFC—JJLJÍZO da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, a
CONTRATANTE, podera reter creditos decorrentes do Contrato e promover a cobrança judicial
ou extrajudimaã, por danos e perdas.

11.13 -- Nenhum pagamento será feito 'a CONTRATADA antes da cobrança das multas aplicadas,
o_i i'elevada qualquer multa a ele imposta pela CONTRATANTE.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SUSTAÇÃO DE PAGAMENTOS

12.1 — A CONTRATANTE podera sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte,
pOí'Z

12.1.1 - execução irregular dos serviços;

12.1.2 — paralisação dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, por culpa
exclusiva da CONTRATADA;

12.1.3 - existência de débitos para com terceiros, inclusive das obrigações trabalhistas,
reiacionados com os serviços ora contratados, e que possam por em risco seu
bom andamento ou causar prejuizos materiais, financeiro ou moral a
CONTRATANTE;

12.1.4 - existênCia de qualquer debito exigível pela CONTRATANTE.

12.15 — divergência entre a Fatura ou Nota Fiscal com os serviços realmente prestados;

* 3 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECURSOS

13.1 - Da decisão de aplicar multa, e mediante prévio recolhimento desta, são cabíveis, sem
efeito suspensivo:

13.1.1 — Pedido de reconsideração, em 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da
decisão.

13.1.2 — Recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da ciência de indeferimento do pedido de reconsideração.
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questões suscitadas durante a vigência do mesmo, na forma da Lei nº 8.666/93 e alteraçõesprevistas na Lei nº 8.883/94.

16.7 » Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato excluir—se—á o dia do começo e
incluir—se—á o do vencimento. Se este dia recair em dia sem expediente na CONTRATANTE o
término ocorrerá no primeiro dia util subseqúente de expediente.

-_-_:: .:i,.:iaLáSUL.'-ª. DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃG

17.1 — A publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos no Diário Oficial da União,
serão promovidos pela CONTRATANTE, na mesma data ou até o quinto dia Útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

' ,ílLJSLíLi-l DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1 — O Foro privilegiado para dirimir eventuais questões decorrentes da execução deste
instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas na Justiça Federal de Niterói, seção Judiciária do Rio de Janeiro, na forma previstapelo artigo 109, Ida Constituição Federal.

18.2 - E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor, para um só efeito, que depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes
contratantes e duas testemunhas, para que produzam seus efeitos legais, comprometendo—se
as partes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas.

Niterói (RJ), 3 de me_ de 2014.
.,
Í

W
“ 521%?“ s LLES'ADE FED

,ll
. , ,JULIANO SA TORI CENTENARO
AL FL MINENSE xy] TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Assinatura:
Nome:

CPF:

Contrato nº 34-2014 UFF nº 034/2014 — Pág. 13/13



A empresa TJ Transporte e Turismo Ltda. (CNPJ 08.215.974/0001-02) vem através de seu representante legal
Juliano Sartori Centenaro (CPF 007.409.460—21) vem na data de 01/09/2014 apresentar a proposta de preços relativa

W
Matriz: Rua Pedro Alvares Cabral, 682, Erechim RS

Filial itaboraí: Avenida 01, Lote 06. Quadra 01, Itaboraí RJ
Contato: (21) 2635 0945 ou (21) 2635 5828

%W
PROPOSTA DE PREÇOS REFERETE A PREGÃO 23/2014

ao pregão 23/2014 cujo o objeto refere-se a:
Contratação de pessoa juridica especializada, na prestação de serviço para a locação de veículos automotores

de transporte rodoviário de passageiros tipo ônibus e micro-ônibus, para percursos estaduais e interestaduais, para
deslocamento a serviço no Brasil, de funcionários técnicos/administrativos e docentes, discentes e colaboradores
eventuais em atividades acadêmicas e administrativas da Universidade Federal Fluminense, situada no município de
Niterói, estado do Rio de Janeiro.

. Conforme solicitado no edital, segue a planilha abaixo, constante no Anexo 01, discriminado as quilometragens a
serem cobradas por itens;

Valor proposto por quilometro rodado

. . . Quantidade Valor Pro osto R$Item Discriminação Estimada Unidade Unitário p (Tola!
1 ônibus — percurso estadual 30.000,00 Km 8,33 250.000,00
2 ônibus — percurso interestadual 105.000,00 Km 8,76 920.000,00
3 Microônibus - percurso estadual 20.000,00 Km 7,00 140.000,00

Microônibus — ercurso4 i nte r e sta der al 50.000,00 km 7,40 370.000,00
VALOR GLOBAL PROPOSTO 1.680.000,00

. Conforme solicitado no edital segue planilha de custos detalhada, considerando valores globais do contrato;

Calculo dos lucros e despesas

. . Percentual sobre Valor total sobre
Item Discriminação faturamento (%) faturamento do contrato
1 Motoristas (salários, encargos, treinamentos) 28 R$ 470.400,002 Combustível 25 R$ 420.000,003 Depreciação dos veículos 11 R$ 184.800,004 Administração 7 R$ 117.600,00

Taxas de transporte (pedágios, estacionamentos, imprevistos5 mecânicos, etc) 4 R$ 67,200'006 Limpeza e manutenção 10 R$ 168.000,007 Margem Lucro 15 R$ 252.000,00VALOR GLOBAL PROPOSTO R$ 1.680.000,00

0 Sendo assim nossa proposta nos valores globais totais e de;

Total anual: R$ 1.680.000,00 (Un milhão seiscentos e oitenta mil reais)
Total mensal: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais)

. Esta proposta tem validade de 60 dias a contar da data de hoje;

. Os dados bancários para pagamento seguem;
Agencia 3274 —3, conta corrente 37089-4, Banco Bradesco S.A

Nossa empresa se compromete a cumprir o contrato com qualidade e segurança, observando e obedecendo aos termos
contatos no edital e os referido anexos.

Att

Juliano Sartori Centenaro
TJ Transporte Turismo LTDA


